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PROJETO DE LEI N° 052/04

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL POR TEMPO DETERMINADO DE UM VISITADOR PARA ATUAR NO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente um visitador para atuar no programa Primeira Infância Melhor, promovido pela Secretaria de Saúde do Estado em parceria com o município de Três Passos.

§ 1º - O contrato emergencial e administrativo de que trata o caput vigorará da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2004.

§ 2º - A carga horária do visitador do programa Primeira Infância Melhor será de 40 (quarenta) horas semanais, de segundas às sextas-feiras.

§ 3º - Os vencimentos do visitador serão correspondentes ao do padrão 2 do quadro de servidores do município de Três Passos, com os respectivos descontos legais.

§ 4º - A contratação do visitador do programa Primeira Infância Melhor deverá recair sobre pessoa devidamente capacitada, com certificado expedido pela equipe da Secretaria de Saúde do Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 11 – Assistência Social. Manutenção do Funcionalismo da Assistência Social. Contratação por Tempo Determinado dos Demais Profissionais.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos seis dias do mês de agosto de 2004.






ZILÁ MARIA BREITENBACH
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